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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos 

Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do 

governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados 

na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 

atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, 

garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde 

previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições 

sociais e outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento 

a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 

(Parágrafo com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social 

do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 

podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas 

em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 

financeiros em educação;  
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II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas 

atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de 

estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 

insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 

pública na localidade da residência do educando, ficando o poder público obrigado a 

investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber 

apoio financeiro do poder público.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 

206, 208, 211 e 212 da Constituição 

Federal e ao art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

............................................................................................................" 

(NR) 

 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 

cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 

bem-estar em âmbito nacional." (NR) 

 

 

"Art. 30. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." 

(NR) 

 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na 

forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 

concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;  

.............................................................................................................  
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VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 

educação escolar pública, nos termos de lei federal.  

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 

prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." 

(NR) 

 

 

"Art. 208. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 

(cinco) anos de idade; 

............................................................................................................." 

(NR) 

 

 

"Art. 211. ............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino 

regular." (NR) 

 

 

"Art. 212. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 

financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 

pelas empresas na forma da lei.  

 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao 

número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas 

redes públicas de ensino." (NR) 

 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas 

respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, 

compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino público.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos 

Municípios, não será considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do 

governo que a transferir.  

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas 

neste artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de 

impostos.  

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos 

neste artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, 

quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no 

eventual excesso de arrecadação.  

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 

realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, 

serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.  

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão 

responsável pela educação, observados os seguintes prazos:  

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o 

vigésimo dia;  

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, 

até o trigésimo dia;  

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até 

o décimo dia do mês subseqüente.  

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 

responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.  

 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do 

ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das 

instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:  
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I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 

profissionais da educação;  

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino;  

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;  

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente 

ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;  

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos 

sistemas de ensino;  

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas,  

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 

disposto nos incisos deste artigo;  

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do 

caput do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para 

instituir o piso salarial profissional 

nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do 

inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) 

mensais, para a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial 

das Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 

40 (quarenta) horas semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-

se aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à 

docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, 

orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de 

educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima 

determinada pela legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, 

no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo 

de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com 

os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão 

aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da 

educação básica alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, e pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

 

Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º 

de janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos 

profissionais da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios será feita de forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:  

I - (VETADO);  
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II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da 

diferença entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta 

Lei, e o vencimento inicial da Carreira vigente;  

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na 

forma do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo 

da diferença remanescente.  

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada 

a qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial 

profissional nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos 

casos em que a aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que 

trata o art. 2º desta Lei, sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores 

acima do referido nesta Lei.  

 

Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no 

inciso VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em 

regulamento, a integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente 

federativo, a partir da consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à 

educação, não tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, 

enviando ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de 

planilha de custos comprovando a necessidade da complementação de que trata o caput 

deste artigo.  

§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente 

federativo que não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no 

planejamento e aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.  

 

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da 

educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será 

calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por 

aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, 

nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.  

 

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

elaborar ou adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de 

dezembro de 2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional 

para os profissionais do magistério público da educação básica, conforme disposto no 

parágrafo único do art. 206 da Constituição Federal.  

 

Art. 7º ( VETADO)  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 16 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Nelson Machado  

Fernando Haddad  
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Paulo Bernardo Silva  

José Múcio Monteiro Filho  

José Antonio Dias Toffoli 
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PORTARIA Nº 380, DE 6 DE ABRIL DE 2011 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 87, Parágrafo único, da Constituição Federal, e CONSIDERANDO o 

disposto no art. 6º, § 2º, e art. 15, Parágrafo único, da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007;  

CONSIDERANDO que os valores disponibilizados ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais  

da Educação (Fundeb), no exercício de 2010, pelos Governos Estaduais e do Distrito 

Federal, na forma prevista no art. 16, Parágrafo único, da Lei nº 11.494/2007, devem ser 

confrontadas com as receitas realizadas e informadas por estes mesmos governos, à 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), na forma prevista no art. 15, Parágrafo Único, 

da Lei nº 11.494/2007, resolve:  

 

Art. 1º Divulgar, na forma do anexo desta Portaria, o demonstrativo do 

ajuste anual da distribuição dos recursos do Fundeb, relativos ao exercício de 2010.  

§ 1º Os ajustes decorrentes da diferença entre os valores disponibilizados ao 

Fundeb e as receitas efetivadas no âmbito de cada unidade da federação serão realizados 

com base nos coeficientes de distribuição de recursos adotados em 2010.  

§ 2º A redistribuição da Complementação da União ao Fundeb de 2010,  

conforme o caso, será realizada mediante a efetivação de lançamentos a débito ou a 

crédito das contas correntes dos Fundos do Distrito Federal, Estados e respectivos 

municípios, de acordo com os valores constantes da Coluna "H" do anexo desta 

Portaria.  

§ 3º Os lançamentos a que se refere o parágrafo anterior serão realizados 

pelo Banco do Brasil S.A no mês de abril de 2011.  

§ 4º Os ajustes financeiros decorrentes dos valores constantes na Coluna "I" 

do anexo desta Portaria, apurados a partir do cálculo da diferença entre os montantes 

das receitas transferidas ao Fundeb e os montantes das receitas arrecadadas pelas 

unidades da federação no ano de 2010, informadas à STN, serão implementados pelos 

Governos Estaduais e do Distrito Federal, na forma prevista no art. 16 da Lei nº 

11.494/2007 c/c art. 3º, §§ 3º e 4º, da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 03, de 22 de 

novembro de 2010.  

 

Art. 2º Rever, em relação ao exercício de 2010, o valor mínimo nacional por 

aluno/ano, a que se refere o art. 2º da Portaria Interministerial nº 538-A, de 26 de abril 

de 2010, o qual fica estabelecido em R$ 1.529,97 (Um mil, quinhentos e vinte e nove 

reais e noventa e sete centavos), em decorrência do ajuste de que trata o art. 1º.  

 

Art. 3º Para o exercício do acompanhamento, controle e fiscalização de que 

tratam os arts. 24, 26, II e III, 27 e 29, da Lei nº 11.494/2007, o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, dará ciência do ajuste a que se refere a presente 

Portaria aos Governos dos Estados e do Distrito Federal, como também aos Conselhos 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundo, aos Tribunais de Contas dos Estados 

e Municípios e ao Ministério Público Estadual, sendo que, nas unidades federadas 

beneficiadas com recursos federais, a título de Complementação da União ao Fundeb, 

também ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público Federal; prestando  os 

esclarecimentos e informações acerca dos dados e critérios adotados na realização do 
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ajuste, bem como das medidas eventualmente necessárias, por parte dos governos 

estaduais.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

FERNANDO HADDAD  

 


